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SEO EM LONDRES 

APÓLICE N.n 14. 
Período do 

1 -- ... de _ .. .. :n:n,. ..... ._. 

de 

da tard~ a 
Lisboa 

lhe Pruden11a1 Assurance companu limlted 

seguro, que 

•• 

, SOCIEDADE ANÓNIMA DE SEGUIWS POR ACÇÕES 

i:t::: no dia 
e termina no dia 

às quatro horas 

de 19 

l'RÉJ\\10 

SOBRETAXA 

APÓLICE 

SLLO 

L\ll OlffA 'CIA 

DO RECIBO 

Telafon• s ~ 

L I S 8 O A ,%1~-'I-

A The Prudential Assurance Company Limited, recebeu a importância supracitada de 

1 . r-••n.wc.n · • • WIJGl~!Jll OfiJA.1talN4• -- - - - - - -- - -- -- - -- -- - -- --- -- - --, 
referente ao seguro cujos detalhes constam na Apólice com o número acima 
Ex.mo 

com os seu~ agradecimento~. 

Por convenção entre a Companhia Segu­
radora e o Segurado, este último concorda 
no pagamento da sobretaxa e do• selos cor• 
respondentes a este contrato. 

o Hlo deste recibo e pago por guia COII· 
orme a lei n. • 1.G3~. 

p, p, THE PRUDERTIAL ASSURAftCE COfflPAftY LlffllTEO 



TH E PR U O EN TI A L AS S U RANCE G O M PA N Y _LI MI TE D 

SEGUROS SEGUROS 

IICENDIO MARÍTIMOS 
l 

I 

2<:00 ex . - lló6 - e • , FUNDADA EM 1848 



,~. 

THE PRUDENTIAL ASSURANOE OOMPANY LIMITEO 
SEDE PRINCIPAL 

HOLBORN BAR S 

Direcção para Portuga 1 . 

' 
FUNDOS TOTAIS 

E X CE DEM ;E 709.419.925 

PRÉMIO ANUAL -2 $507o0 

.............. Es.c ... -7 ... .2.7--9.$40 ........ . 

Faz-se Con&tar por esta Apólice que em consideração a que o Segurado designado nesta Apólice, pague a 

The Prudential Assurance Company Limited (daqui cm diante chamada a Companhia) pelo seguro abaixo expressado, a soma especi­

ficada como o primeiro prémio, A Companhia pela presente Convém com o segurado, com sujeição, porém, às condições desta Apólice e a 
quaisquer condições futuras que forem aqui anexas ou exaradas no verso ou por outra forma expressadas nesta Apólice, toda, as quais deverão cem­

siderar-se como parte desta Apólice, Que, - no cas::> em que qualquer parte dos bens descritos na me,ma ou em qualquer aditam~nto ao mesmo 

fôr destruida ou danificada por incêndio casual ou por relâmpago quer •companhado por incêndio quer não, em qualquer época depois do pagamento 

do prémio e durante o período do seguro marcado ou durante cada um dos períodos sucessivos (havendo-os) com respeito ao, quais o segurado 

tiver pago à Companhia e esta tiver aceite a soma especificada como o prémio de renovação, - a Companhia resarcirá mediante pagamento, ou 

à sua opção, mediante restauração ou reparação, toda esta perda ou dano até o valor que não exceda com respeito a cada U'!la da, verb1s, da som a 

que na Apólice fica expressada como a segurada a seu respeito e não excedendo em conjunto da soma especificada como a soma total segurada, 

QUANTIA SEGURA : DOIS MILHÕES NOVECENTOS E ONZE MIL SETECENTOS- E CINQUENTA ESCUDOS. 

BENS SEGURADOS : 

l 

NO CONCELHO DE GONDOMAR 

Lugar de Esposada -Freguesia da Foz do Sousa 

Sobre valores constantes da Nota Descritiva junta à presente 

ap6lice e da qual fica fazendo parte integrante como se na mesma fosse 

transcrita, e que se segura pela quantia de ••••••• Esc . 5,823.500$00 - 2$507~ 
=====;=========== 

PROPORCIONALMENTE A CARGO DESTA COMPANHIA ••••• •• • • Esc . 2.911 . 750$00 
--=-============= 

DECLARA-SE QUE: 

- O restante valor de Esc. 2.911.750$00, fica a cargo da 

"Commercial Union", ás mesmas taxa e condições; 

- Por efeitos de acôrdo em vigôr entre a Seguradora e a 

Caixa Geral de Dep6sitos, Crédito e Previdência, se declara que a Caixa 

Nacional de Crédito, Instituição que faz parte daquele Organismo, tem 

interesse no seguro como Credora preferente . 

MAIS SE DECLARA QUE que a Firma Segurada subroga a Caixa Nacional de 

Crédito no direito de receber directamente as indemnizações a que houver 

lugar, no todo ou em parte . --------------------------------------------

1 PÓLICE N-" ... 27.4.. 69.6. / 9. 967 lt.;t'/p 
Período do seguro, que cefm~ça no dia 

PRÉMIO 
SOBRETAXA 

7 . 279$40 
1 .• .455.$.QQ .......... . 

..... 1... de ...... ..Iunh.ct... ........... de 19 .. .7.0 .... e termina no dia 

.... J .... de ........ .J.1.pJJJ..Q ............... de 19 .'ll .... às quatro horas 
da tarde. e anos seguintes . 

Lisboa, .JL .. de ......... Junho ..................... de 19 . . 7.0 .. 

APÓLICE 

SELO 

IMPORTÂNCIA 
DO RECIBO 

8 .735 $30 

. 4j~.fg.8. ......... . 

. ........ Q. l .93$.1.0 .......... . ou seja 

.!.l:.9.Y.~ ... _I!i.:ti ..... º .e·r.itº--·~--P.9Y.~nt.ª··•~····t;t:'.ª•s···ª•s-a:.ud.o.s. ... e ... de.z.: . .c.en.tavo.s.. - - - - - - - - . _ 
Segurado : "' .. .... - -

Ex.mo Sis.! .... 9.C!ffiP.ªPht.ª-... l:n.g,µ,s.tx:i.a.1 ... da ... F.un.di.ção .... S .•. A. •. R. L .•. :-:-.Rua .. .de ... s ...... J.oão~ .. N.~.s .• l.'.'f/l.9...,.Porct-0 .•... --
Em testemunho do qual, os Agentes autorizados da Companhia no exercício da sua Procuração, assinam a 

presente apólice. 
p, p, PftUDEITIAL ASSURAftCE COfflPAIJY LlffllTED 

.flC/j o'f~,r J // A rw IJ-V f-'Ç •W ~ XG<N" G<UL 



) 

CONDIÇÕES GERAIS DA A PÓLICE 

J. Quando haja erro useacial na dr.scrir~o dt" quaisquer bcDII, môTei• 

~d1/1~~~v:~7 1!~ar0
o·~~=c~8 °:.:~~~L~! :~,:~~~nr::m~':u A t~i~~c0ru c~:.ã~ª1J:.~i~ 

p1açlo de qua.lquer íacto eucucial que d,.va aer conhecido para a anliaç,.o 

~:
1.:~si~~, 0;º;i;:~ q1~1rcc:. ~:.i;:~~.bDi~=~~-:~;uc;:~ ~-:~~t: ~::-t::!i: :~~ 

dica respeito tal dcscriçlo ou dcclançlo ine.s-acu o\J omiua. 
::a. Nenhum paga mento rcla.tiTo a qualquer prcmio pc>dt-ri. ser cot11idc .. 

r.1.do pa,ramcnto feito l Coznpanbia aem que tl"nha a ido dil.do ao Scrura.do un,, 
n~cibo imprcuo para ene hm e usiaado por ala:un, <'mpr('pdo Oficial da 
Companhia ou Age:r;atc deTidameate autori7.ado. 

3. O St':gurado deTeri dar J)flrticipaç.J.o l Comr-nlzia de qualquer outro 
seguro ou acguros jk cíectnados, ou que Tenham a aer •ubscquentemente 
efectu•dQL <::obrindu quaisquer b~n.a ou propriedade• ,e,-uros por esta Apó• 
líre i e 1emprc que tal participaçllo nAo tenha sido dada e que 01 pormeno• 
rcs de tal 1eeuro ou seguros nlo constem do texto ou por acta adiciona l 
netta Apólice, feito pela Companhia ou por peuoa autoriz.ada ~I• Comf)•· 
nhfa ante.à da ocorr~naia de qualqurr 1in1stro. Todo! a. bcncHci0t que: esta e 
Apólke concede serio conciderado1 nulos e de nenhura cfd._,, 

•· Todo .l •"turu feito por esta Apólice: 
(1) Sobre qualquer edifício ou parM de qu.lquer 

cdiflcio. 
(2) Sobre qual•quer bena cii1teotea em qKlqu.er 

ediUclo. 
(3) Sobre a lug-uel ou outra cois• aerurada qae diga 

roepcito a ou que teaha rela~o com qualquer 
cdiflcio 011 quaifquer hen,i ciiateate.9 em qual• 
quer ediffcio• ce,ur' imcdiatara.e• te desde que 
teaha h aTido qtalquer des•oroaamento ou det• 
•-ç10. 

(a) De tal ediffcio ou. de qnalquer ~ri.: do mesmo. 
(b) Da tot.lidade ou de qualquer parte de qualquer fila de cdi• 

ffcio• ou de qualquer con1truçlo de qual tat ediffcio forme 
pe.rte. De.de que tal de.amoronamento ou duloca.çt.o t~aba 
•ido total ou de vma part~ 1ub1tancial ou importante de tal 
c-dificio, 011 dirni.oua • utilidade de t.al edifício ou de qual• 
quer par ie do mcamo, ou quando tenh a deixado tal t' difício 
ou qualq11.er pute do me• mo ou quaisquer ben1 e:ziuentea 
no mesmo expostoa a maior riaco de iacl:ndio ou acja cn11 
u:.itro respeito de co• 1equlncia. E dude qu• ta.l deamoru• 
JJ.ameato ou det1locaçl o alo tenha aido causado por inctnd10 
do q11 a l u perda• ou oa da• oa aejun cobertos por esta A pó• 
licc, ou que , cria m coberto, CHO tal ediffcio, fila de cdifl. 
cioa, ou .on1tr• çlo ti\"Ule aido accuro por esta Apólic~ , 
Em tod-. acçlo, pleito ou qualquer outro proc:cdimento, au 
Secura.do incumbe a prOT& que qualquer drsrnoronamcnto 
ou dca loca mento foi cauud,, por inceadio conforme acima 
definido, 

,. r. ..... 1ciuro nlo cobre: 
(•) Prejuiz.o por fu.rto darante º" depoia da ocorre.ocia dur:n fo c o, 
(h) l'erda ou du.o doe benti seeuroa ocHlonado por fermeotaçlo 

própria, aquecimento aaturaL ou combu• llo eaponUuca (ex• 
cepto uo caao pre\"iato r:m co• formid ade com a Coadiç,lo 
7 ({) ou por efeito de aer aubmetidoe • qualq • er proceuo 
de aqueci:nento ou enxuro. 

(,) 1-'erd a 011 d ano oouionado ou a uccdido ºam GOG&e-q• !aci• de! 

(l) Q;:!;:.~:ri~ra.º/t;jbt~~tic~ por ordem de qual~ 

(2) Foro a ubtcrrtneo. · .. 

rem :~ c;~~~s~~,:•;;j an~r~~~rco~ui~IÍtr:~t!';~~~c~•p;!s•x~':a~u:~ ~=!~~,:e~~!: 
úC.asi.onado por ou pa ra o qual haja contribuido qua lquer daa ocofrtnciu 

:!::~~te;,o:~m~u~,u q~::ioi::~e~~~~e;ro~~nt~' dr::t;: •:e
0
oh~r::1t:r;1:

11 
c!~di;:~l:: 

c;uer de tala ocorrl-ociu, a aabcr: 
(r) Terramoto, trt-:r.or de terra , ~npçlo V•lcanica, ta­

flo, f• raclo, tempt"•t•de, cid • ne ~u outra COG• 

(2) G::~~!7 1:T::at,~'re:~to~u f;'~~~=i~: :!7/::;::;:: 
hrJ1tilidadc-1 nu oper&QÕf' • &"lt:Úe ir• • (quer teaba 
aidr, ,kclarada ou nlo a rwe:rra), motina, tu11111I• 
l1d, comoc,;lo ci\"il, i• a1:rreiçlo, rebeli l o, reTolw• 
~·lo, cou apir.açlo, podu ti a força ailtiar o• dr: 
111 auçpaçio, • lei ••re i 4) 11111 eia d o de .iitio, o• 
q.:alqucr do, acontecime1 t0i1 o• cau au q"e de• 
terauaem a procla maçio ou a ma.a uteuç-lo da lei 
marcial 011 do estado de •Wo. Q~isquer perdu 

0 ~ I~::Oli~~:: qnu;,,:r;rª,~ii~~:~t: ; , :;/•\~:~: := 
indirl"r.tu11entf"1 pnh:i • • u1o1 rt-W1otarae11te. OCA· 
~iouados por ou para e.• quai a haj 11 cootrib11 ido 
qaaJquer du.11 referidos aconteci1ne a to.1, <lU a i• da 
<jue pro\"t>Dh u n de o a te• ha • relaçto com twt 
me,rno,, ae r1tim a rlo como p• rda , os, daao., nl o 
cobcrt:'>e por c,te aer uro, aa l-, o até • ezte• lllo 
rm que o ~e , urado proTar que tai • perda , Olt 
d a noe fon. • ocasionados indfpendtnte1aent~ da 

Qx~=:d
0
o~i:. d::,..:,';1!ftf º"e~:~il~t=:r ::t~m;:;: 

cedi01euto 1 a Companhia a lecar que, cm 'Yirtwde 
do q•e ~ preTisto por ui& coadÍÇJ01 • lr ama 
perd a ou daoo ola • e acha cob~rto por este • e~ 
~uro, C'• brr& a o St"~a rado de prot"a r qt1:e ta l 
perd a o• d ano foi. co~rto. n 

7. C.alt:o f~lipul•çAo especi • l ein contrário oa :..A.póliec, "~t(" •ec• ro 
l\lo cohrr: 

(a) ldncadoria11 recebido !!ln depó•ilo 0111 l cnmiu.1:A: 
(l,J Ouro ou prua e W1 barra ou p~dru p(ecion:, nã,) t' n,.utada• 
(r) O GUe .<"xceder a d,:ii'J mil e,cudos nn Talur de qua lquer 

r.urios1d ade ou obra d 1a rt~. 
(,/) ~anu,critos, pla•t• a, projecto~, dt-bu,:;o•, modcln " o e ntoldea 
(,,t, .Papeis de crédi°to, obrÍC&\·õe, ou doru rae a toa de qulquér e • 

ptcit- 1 , cio., moeda cunhada ou papf'l moeda, che:ques , li­
Tru, de con 11t. bilid.1de ou quaisquer outro" liTro "' comerciai • . 

ff) Car TIO, f'ou.tra • pt-rda ou dano q • e po,c,a o&a11i9.nar a 1ua 
comhu atio eapoa.t,nu. 

(J,') J,;;z ploiiTOI , 
[li) 'Jl.lalquer perda 011 dano oa.u,o do ow ooe.sci911ado por o• prn• 

duzido em conaeq • laci a de exploalo i por~m, aeri con • id e­
nido prejuízo por fo r o, no aea.tido desta Apólice, a perda 0111 

duo oau•a do per exploslo d e gu e:mprec ado na iluminaçio 
o• uos doméa ticoa, no ediflcio en q• e o raz nlo nja c e rado 

(,) Q:~~::r
10

p~~ra r::t~::o q:~ito~ra~~b~~':rddeifeªct\A ou indirecta• 
ooellt~ Pº'- ou e.m ce.auqui'acia de iac1tndi0.t , quer ac identai• 
º." n l o1 de flor&a te. a, ,.ato,, prado~, p.mpas ou juac• i• , o • 
J1mpe1.a de trrre-na. por ÍOJO. 

8. D.t1.d a qua lquer d u • ecui a tr• circunatlo:c'.u, o •eiwro deixar, de • i• 
f!Or,'\r cm~ rela•ilo A proprieda d,. o• ohjectos afectadoa pelas mesma.a , a oão 
ur '1U<' o Segur..i.do a.ntes d a ('ICorrl-?Scia df" quo1.lquer •inistro obtenha a a pre,. 
l'a\·lo (1,. Cumpan.h1.A 1 conUa t• d• por acta ad1cioaal na Ap6lice feita pela Com• 
J-nl• .A oli Jlt'"~' a por rl.i. a utoriada; • aaher: 

(") .S('" o comercio o• indústria ttxercida for a lterada ou a nat111reza 
cl.t ocur-çl o oi. outrat circuns tt • ciu , q • e di ra n rea pei to • o 
rd1Hcio ae r •ro o e àqul"ln que contenha oe bens •ec uros, eo• 
frer a ltcrar;l o de forma a a umen ta r o ri s co de fogn. 

(J) St> o edifício • er aro ou que r.onteuha 01 bens • cruroa Tfer a 
.1n desabitado ou de , ocup• do e u sim perma necer por um 
período de ma ia de :iº diu, 

(,) Se o, bena ae , uroa forem removidoa para outro edificio ou 
local difere• tc daquele em q• c nesta Apólice ae declara 
cexistirem. 

(d) Se o io:tereue oa propriedade ou bena sec uroa por cata a pó• 

~i~:d!f:o,t';,nr'~~:~i;~:ut~rsatae::~~:~~- ~~e e~llo'f'l•r~~•d; ,J;t~~s~ 
posiçlo de lei. 

o. Se ei.te 1eruro não cobre perda 0 1 dano alcum em be:u ou proprie• 
dade" f!Uit ao t~mpo da ocorr~nci • do sinistro es teja m • eguros, ou estariam ae• 
,:uro, 1te u .. o eiistisse es ta a pólic<" por qualquer a pólice ou a póli.cu maritimu. 
t:uf"pto com respeito• qua lquer imporU.ncia qut=- exceda a quanti a que teria 
d4" ser raia pt'la apólice ou a pólices marJtimas, se eU• • ecuro a l o ti • cue 
,ido efutu.tdo. 

10. t-:-.t"' aeiuro poderá termioar ~Rl qualquer tempo a pedido do Segu­
r .. do e ne!".t~ caso a Coo1panhia paiu•Se•l do premio • rai.!io da tu:a aplicâvel 
~ -.r-;:uru~ por curt•J prazo, com relar;ão ao tempo pelo qual a Apólice tenha e:•• 
1.uJ11 rm ,·iror, E'lte "lt'{?Uro poderá t.mbém a qualqt1:r-r tr-mpo terminar por 
'·í \ 11 1.1 < .... nq ,11il11a, d,wdo cSl.t, 1•a1a ui.l fim •. 1\ '"º ao ~egui-ado, e ne:9te ca u 

, 

• Companhia tná Ue .reit.t1i'ir quando 1hr nj.;4 rt"q011Í"l1t;;d.A, a parte, r,ropo 1-. 

~~ºui:~A!~ prém u relata.vo ao t<'rnpu aind .. nlo decorrido, a ..:ont~r da data da 

_u. Q•~•ndo l_1;,,_j.a qual_qu,:-r puJ11 úll dano, o St'J!Urado drHra em seguida 
d.ar d1110 •_•1.•o A Companhia e devf'1.·t dentru do p, .. w de quinu dias poste,. 

;_
0
;e~.;: ~:~•et;r~,ue:~rr~:::~ êoU::;:nh~: /" Companhia pona ter poJ· e•crito 

(•} Recla mação por escrito pela, pf'rdu ou danos •oírídoa com 
t1ma rela,;lo tanto qUillDtQ possJ•el ra..tO! 't el ~ pratico1.1nentt• 
puuf,-el detalh~d• dr. todu as Terb, ou oh}"ctos referido• 
na apóliee que tenh•m a[do destroidos ou dauificados e da 
importância da perda (Ili dano d• cada um 1·especti\"a .-. ente, 
tendo cm Tista o aeu va lor na ocasião do 1inis tro con exclu­
alo de qualquer lucro. 

(b) Pormenores de qllalquer outro o~ outros sec • ros se os hou \"e1·, 
O Segurado dever4 tun~m a. todo o tf"' ra po ,. a expenus auu 
aprcitentar, obter e dar l Companhia todos os de,ui11 torme• 

~~r:Jpi~~•~:-:~~=:~~:~o1::~~•~t~J~i:~:~,/:':~!~!;.:,~\~;:e~:~ 
respeito l reclamaçJ.o • l orieem do foro e circu • stAncias em 
que ocorreu a perda ou da o:o, bem como • ohcia de qua.lquer 
facto relativo l reapon u bilidadc ou iniporlta cia d a re,pon .. 
ubilidade da Companhia que poua razoaTel.,.eate ,1er pe­
dld• pela Companhia 0111 por quem a repre,ente, • bea, uaiM , 
declaração, ,obre juramente ~u outra for -,a Ir- c al da Yerad• 
dade da r~cl a maçlo • de quaisquer circun"A_• cias com que a 
mc~~a. se relacionr-. Nenhuma qu1tatia aera pata por e at• 
A police iem que ae tenham cumprido os termos dcata coadtÇl o 

. UI. !'fo tuo de perda ou prejuito em qu~i • quer b~n• sec ures por est~ 
Apólice, a Cornpanh1a poder!.: 

(a) Entrar no cdiffc10 o• local onde o •iniittro tenha .corrido, 
tomar posse e mandar r.uarda.r os mesmos. 

(h) Tomar pou~ ou exigir que lhe a('j a m t-ntreeues quai t quer 
bena do Segurado, e~i,tentes no pr~dio ou local onde 11,e 
deu o ,inistro ao tempo da oc:orr!ncia dote. 

(rJ Guardar poue de fJualquer daqueles bens, examinar, escolher, 

r::;:ªdi:;o:d~;";:.~~~;.~ ou J>arte ou por qu1tlquer outr.-

(d) Vender quaiaquer daquele1 bens ou disJlor do~ mesmo• po1 
cont1t: de quem pertcriccrt'm, O, poderes coaft>ridos por uto1. 
cond1çlu podcrfto ter u.ercido, por e~ta Companhia cm 
qualquer oc:a-•ilo at~ que (lf"lo ~ei:urado lhe sei" f"i.ta noti• 
Iica~o eicnt..l de que nada rech1ma dentro das conditões d.t • 
Apoiice ou, nu Cdo de aprescnt.t.r qualquer reclamaçlo, até 
que a me.9m a llf"ja dcfiniti\"ame nte resnlTida ou retirada e 
• Coo1p,.nhia por qualcpJn acto praticado no e:zercicio do<11 
-eua pudf"rew, aqoi exarado,, ou com o fim de exercer esses 
J•0derea, nlo incorrerá em qua lquer responsabilid ade 1 pau, 
com o ~eeurado J'.l"m diminuir4 os seu ... dirf"ilos de se dir• 
mar cm qualquer do condições dc,ta Apoiice, respondendo 
~ qu .. lquer reclam...i,;io . Se o Serurado ou qu1dquer aeu repre• 
aent_:uite 1c n!lo codormar com u t' Xi f lnciu da Companhia 
ou impedir oµ put.er obstáculo • Companhia para o exerci• 
cio dos St'UI pnderr-1 aqui exarados, todos os hineflcio" que 
esta .A pólice couct>df" url.o coo,iderado• [lulos e de [lenhum 
dl"'ito. O aeeuadQ em ca ao al r um tn». o direito de a ba ndo• 
nar quaiaquer bens A Companhi• quer est.& tenha ou nlo 
totP.ado JJOne delt'lh 

13._ Se a reclamação for, aob qualquu ponto de Tiata, fraodulcnta, ou 
u ~e. tiver _feito qualquer falu .decl11.1a\·2n no aentido de a apoiar, ou at' 
<u1>1squer me1ot fraudulentos ou SJmulaçlo forem r rnprt'gado• pelo Segurad11 
O.U _q,ulquer _ou~r.a pessoa que u 1cr,re,cuto. para obte_r qualquer beneficio por 
"!e10 deRta Ap~l1cc ;_ ou ac a perda,. ou dano for ocu1onado por atto Tolunt.1-
rio ou com co~1 \"tnc1a do Se,urado; oti U • rccl a maçllo for Ceita, e rt'jeitadM. 
pela Comp4nh1a, f' nenhuma Acção ou plt"1to for intt"otarl a dentro do prazo dr 
trls mf"~e • depoia da rt'jei11•ãu; ow (caso a •rbitraccm tenha lu r ar de acordo 
com a condiçlo _18. ' desta Apólice) dentro d e trl!\ • "~t'., depois do árbitro, 
árba troe ou terct-1ros terr:m _dado a a ua acnt""nça, todn, o, heneficios que t"lt.,& 
Ap6lice conc,.de , erio .coos1rlerado, uulo, e de ac• hun, eícito. , 

1,4. A Co.-.panh1a pode opta~ por rec(lnstruir ou rt"por a. propriedade 
oa r,9 ben1 d aoiCicados ou d~stru1dua, ou p,.rt• dele , , Pm \" U. de pas:ar a 
importl11cia daa perd..s ou <l.Aao,!, o.a ainda reunir••• a qualqut'r outra Campa• 
ob1a ou Seturado_rcw, para auim fazer; porem, mio ' ""1ã ohriã:ada a reconstruir 
ou re.por exacta ou coraplc1ameatf", maa •1•en.as confórm • as circunstl.nciafl o 
pera1tirem, e por rnaae,ra nzol \"el•frnte iuficicnte; e en1 caso alcu ca aerll a 
Coaa padiia obricada a tlispe.a.der Jft•ia aa eouatraç:o ou r~posíçio, do que 
cuatill ria a constru.ir OM repor a proprir-dadc nu objrcto 1al como esta •• au :.~Li. d.:,;rc~or;r~;c:r?da &~~~-;~o~d:d~ :.ª~tj~~td.u"s: :°C:a1s;!1~1:ta r:;~;;:; 
a u i • reconstruir ou lf"'fnr qualqu<"r propric:d&de ou ~•s, o St'1 urado for Dt"• 

C""r•, A aua cu.!t.a. 1 i LoU'lpanh,.,., tudo" o, plano•, d N criçócai 1 medidas, quan• 
tidad~• e outra, pillrtit·ula1 idaulra qtae a Compaa bi a roa"• pr,.ciur, e neahuat 
act~• pra tica dos ou m.and;itdo~ pr•tic,tr pt'h, Corcpa a.i ia CORl o fiM de rf"C0D3-
truir Oll. repor, de Terlo aer ron,ü.lcrado, co.-. o opcto tia. (',,~panhia pa ra faur 
a rcpos1çlo ou reconstruçiln. S,- por <1ualqu-er circuns tita cia a Cu111pa0hi.t alo 
puder recon1trwir 011 rep .. r .. r • proprie1ili.de se c ura por c"ta. Apúlice cm con• 
acquet.1ci a de qnai,qMer re1 ula1neatoa .iu• ícipai" ou outro1' c 1n Ticor, quanto 
ao ah• bam<?nto da, rll<'S 1 coustru1,lo de !Nlificio, ou qua lquu outro respeito. 
a Companhia em ta is u,os,. ape• u a eni obri cada a pacar i: a:ia quanti a l•I, 
como • q • .e acria oeces~ana p~ra reconstruir ou rcp.i.rar • propriedade lf" 

;i~;~~:~,..m1tiuc • re,·on:.tr.açlo • me1ma oa• condições cm qu• estava a me• 'l 
15. O ~"turad() deTrr~, a expcu!U d a Conep,.ahia, fazer concorrer em 

A fat.ll'r ~ pe:rinllir que sf" pr•t1que todo f" qu~lquer aclo ~ todt> n que for n('ce~­
• irio, ou qur: possa r.n.o,nlmeutc ac-r efTr ido pel a (11wipanhia com o fim d~ 
1u a1e11tar dirf"itn~, remrdiar t-rrn.a, a.AD<H fah11.a ou incon Tr nic- a tc'I t' d,.,em• 
ha rat,,-..r-,e ('li bht,-r rndf"mai1.a,_:;.i;o ~ • tert"eirn, contra Gt.em a Coinpaahia tiver 
º.º puder vir• tt"r d t rei1os ~rnprios ou por auhro~aç*<', 1010 q•,. a Comp•nhia.. 
li Ter pa i o ou ac I f"!llr•onub1liz1tr pelo pa1a •1eato de q1:.i.lquer perd;,i, ou dauo 
com rr-l.iÇ•iO a e:,ta Apolice 1 tjuer r- ate1 acto'I se tornr •1 Df"Ce~!t.i.rios, ou a r-jarn 
e.1:irid1)11, a utc• ou depois tio p;,;c• inento J», indemsailaÇólfl ao Segurado pel;il 
Compa • hia. t 

' 

16. .Se an tempo de 1wceder quaJq • C'í perda ou daoo l propritdade ou 
ben s aee uros por cata Apôlice e.d~tir clua lq aer out,o u ruro ou ael{uroi, quer 
dect',.l~do., pelo Sc , urado qu~r por q.ua.lquc-r outra peuoa ou entidade, eubre a 
me1ma propriedade o~ bens, uta Comppnhia aio 11rrõi obri r ada à pa~ar mais 1 
o • a contribuir com m .. ,s do que lhe couhcr em ntt"io prnporcio• al a ta is perdas 
o• daao,. • 

17. Se a propried.tdll' OM Lcni, .acc• roa por ti8Ml Aptilice, na oeuiio do 
a ini • tro, forem no lf'u coajuato O• ,•alor auperior A cp:u1tia st:iur11 sobre os 
mesmo, . entAo o sc, ura_do dc•er:i. ur con !\ iderado cn • 10 scrur,âor pf"la' dife. 
reoça. e dcTeni 1upo1tar a propor\'lo do, prtlutzoa qu'l lhe coube~em rateio. 
Cad "' \" Crba 1 •e houver mais de uma 11a Apoiice, utar.i. ~tp,aradamen.tc 1uje1ta 
a esta co• diçlo. 

18. l\o cyo de •_e sa~ciL.itr q11alq • n q11Mt.lt> .sobre a importincia du per• 
daa o• da.nos, e:ua quest~o acr,l 1 independentt"m c nt"" de <jualquer outril ou 
ouh'u, • • bmet1da à decido dum 4rbitro que dtn:rá srr dea1,:nado por ucrito 

~61::bt tr~: !:~t;:\::.::.•~o :'d~:i!~ã: c:t:.~ ~~~~~~~•:e:rnbt~~:~::~~•t: ~:r~~ 
~~,~= d!:~~~ºl~ ;:.,.~u;~·d~7sr~:e.~~°:!:~~i: [.°:ot!~j,,t:~ ~~,~e~i~~:~r~: ::: 
escrito por •ma das p•rtc!I , No caso de qualquer du p,ntes se recuaar ou deixar 
de nomear um árbitro dentro do pram de dois me~f"s depois de ter rcc~bido 
a viso por escrito, f'Jti c iado a 1:ua nom~açlo a ou tra p.rtt tc:rk a facu

1

ldade de no4 

mear urn aó irbitro. :-,;o e.aso de desacu1do entre oa ãrhitros, a questão deTerâ 
aer submetid a à d«'ci.do de uu tercr:iro (Arbitre de duempate) o qua l dcTerá 
aer por eles • otneado por eacrito antes de •• e a trar em discu.u l o aobre o 
assunto e o qual estará presente e prcsidiní. As reu a iões dos á rbitros. O fal eci• 
mento de qual9uer das p.artea nio de n r4 r e \"oga r ou afectar a autoridade ou po• 
deres dos irb1tros. hhitro ou do tnceiro respectiTarncutc, e no cuo do falecí• 
rucnto de a l c um dos árbitros ou do terct:iro, a<'ni nomudo outro para o a ubsti• 
tulr, pela parte ou pelos árbitro• (seruodo o cuo) por quem tiTcs~e uomeadô 
o árbitro ou terceiro falecido . O á rbitro ou, se , und<i o cuo, os árbitros ou ter• 

~=ird:;i"s~i~J°:1:::~i~r~~:~~~•
1
i::1:~lree:.cs~::r:::i~ ~r.í;u}~d~ :e:;: ~~:r:d~p~~! 

presen te condiçJo que neubuma a.cçlo ou pleito podc:rt 'Jer ioteotada em vi1• 
tude d~ta Apólice antes que .ac obtenha se:.n tenç.1. do J.rbitro, arbitros ou ter• 
ce.iros acima reíei-idos com rela\·io A imporU.nci a qu ea tion•da. 

19. Lm caso algum a Companhia a-cri reapon "" " el por qualquer perda 
oo dano depoi!I de passado o pra"o de doz.e meses da data do sinistro, uh·,, 
ae a reclamação esti \"er pendente de acçlo o-O de a rbitne-em. 

20. Q11alquer a Tiso ou r.trticipaçlo feita l Comranhia em virtude da, 
oondiçõe• prt"ccdentes deverá ser frit.t pur escri to ou imprces~"'-

a ,ecçt~de·~:!~r:;~:\~~=)};~:l~~:u~~n\ºef!'.ª::~:a_~~:~t!r~
0
c~:ad:: fii':>:~~~~~I~ 

22. Em caso d~ liti,io jodici.il, a (omP'lnhia r,.,pur.der:i sõineutc pt>lw 
comarca de Lt•hoA. 

J 
FOGO-Clausula de "Pro-rata" 

& .ao tempo tia perda ou dano 1uc:ttlido a qualquer valor seguro por esta apólice existir e:m v1gõr qualq1,1e:.r ootro Kguro ou M:{!Ufot, quu ele" ~;.i_m 
aftc~• do, pelo .tegurodo. quc:r por outra pessoa. t cobrindo 09 m('!\rio, valore:• ou p3rtc: dtle:s. não rt'"pond"r~ nta 11põl1ct pe:lo pagamento ou con~11buiçao 
pc. UI perd• oo dano. aenão na proporção rateável da respon,abi\1dadt- globul :s!u.ilda por todoa ot Stgur~ que ci1br11m os mcimos valore,. 

• Es1.1 11pólioe utt ,uJeJta à condição de proporção. bto !, se se nri!icar que a proprled11de col-,,.rta por ut.a apõlk,.. M t~mpo d~ qualquer ptr«fa ,·ele 
mtti!, ante. do sinistro. do que a importiincia aqui i,egur3. o Kgurado ter~ direito a nha..er por ~quda pud:i a quota-parte C\tabt.le:cu:l.t pt:b proporç!10 cm 
que a ,orna segura p()r e.s.ta arõlice e1tivcr para com o valor to1al su:-:tnor, Jcima relcridô. d:, dita propned.aGe:. 

A Cnnip:inhia n;t,-. Tfh,pt11til" JH•l11; tl:lfl()~ "prAjnizn;., (JlF' 1v1~i;::'lm Mfrí'r 
ui..:: 31':lr<'lhos elí'<'tri,·ri!-i, ap:trf'lho ... il l' T. ~- F. nn tlf' t•·lf'v1:--l,. ""n:-- ::•·Ps,JiriM 
tfo-, JllflSD11)~l'an'-a1lns Jl0r 1•orrPnto anorm:11. 1·11rto r·ir,·uit,1, t•111~;l 11 f':,;1•f',._i,·~. 
imperr<'ic;ão ele i!-olamento ou in..,tal:11;:io ou p'lr outra Pansa inf'~""!I) a_,, f:111 • 
.r-ionamrntn elo aparolho, ainda. q1w 110 nH''-lllº !o:1'11 prr11lnza um m 1·1>n,l!n. ;\.'1 
Pnta.nto, rospon•leril. pelos tfanos <·an.:.a1lns an m/iYC'I 1l0 :w.irPlh•J <' a.n:-- i!P111:t1, 
objectos ~f'~urn"" an'1 qnai" ~~ tenha propa~atlo 11111 i111•l'n1lio fll'n<·~dente elo llit,1 
aJlilrelho ou a<"P-..-.c~rio:-:, 

Re-.:ptmdcrá hmhém pp,lns 11Alh1"' orac.ion:ulo-; ªº"' :1p1rdlJn, fl '-P.U"' :11·,,.--1 
i;.l!ri('I'- por nm in<·~Tiílio orig-inado Mra 110._ 111'1"-0lº"-• 

x., ('l\'-n ,1,, no 10<·:tl ,lo tcC'1,!'1:ro rxi-.tir"m :1p~ri•lllf, ... 1,:1ra r.o~inliaUo <•U 

;HiUP1·1111ent" ;1 ~·az, g-:1z11il MI g;1Y. 1,ntano. h-t, !--''1!11'º al1rang-e os prejuizo:; 
en,ntu:il1t1f:'l1tf" ,·:1U'-<lllr:-: vor Pxplo'-~n, cl11-..d(' ,p111 l1·nha a ~na orig-eiu nos 
11rt',11rio-.. :qian,Hrn-: on iw;:tal:u;-1i("-. r""Jl"r·tin~. o ~(!:t1rn1ln df",•erá)er ac.: g:\r­
r:tí;:i-. '10 g-:11. l,11la1\ll 1p1ri, tPm p1ra -.pu u-.,, ,,m 111'.!'.ir ninlilado e a~ !-11h-.litni­
çt1eq ai~ i:~rra.r:1-1 tf'T;Í :-.:"!mpff\ d,, r,,Zf'f :) :1 lm. tli, .li:1 (111 elbi:.lril':t. 0 long-t❖le 

lnme ou 1le qn:d,1ucr chama. O 1l"p,,~it•• cl" ,::1nil, ~e o houver, lleYe:i,er 
<'olMacln Mra ,t:i...: pareae~ me,tr,1-.; tio 1i1t•1lio 

ANULAÇAO 00 SEGURO 
No ca• o do Sez11rado pretender anular a preaente Apólice, terã- de 'd a r aviso, por c •crito, 

à Companhia, com antecedlôncia da trinta dia• do "liJ • .. 
fl'IGam •xc::luld•s os c:1anr,s e 

' . eu inclirecYm ::.nte P r exploal6S •11 41uale• 
· e11ue na• &1u•r outroa fanôm0nfl ' se1am e . 

turua forem relacionados e~ ~ma c:1sào n )> 
atémica eu rMcçll.o nuelea a1111da . qu• "' o incênn,o. 

""" 
"' deles e e,, .. t, ül .. • ;; o a, 

c:,911 :o :::, 

--ti· ffl .. :i,,o,t'I cn n 
ot'l 2 m CD t"" o - e, o-- ... M'.I e, m n 

1:1. 1'11 >' "tl o .. - - -rr- J = ' n ~ -·· ?::! 3 e:: ffl o (/) z "'O - - n QI 

I "" 
~ •. """ "' :::, - n 3> "< o r o o ffl 

2 e-
e, e 3 ,:, 

rtl -o · CD cn 0.. 

:-a 
:-e, 
e 
o 
m z 
--t -> r-

.. 

... 

-1 

:J:: 
m 



,. 

,. 

O'l'A DBSCRITn 

dos 

BENS ÕVEIS E EQlJD>AMEM'O XNDOSffiiil, 

pertencentes h 

•00 MmIA nmmTRIAL DE FUNDIÇÃO, S.A.R- L •• , 

s1ta-ados .no 

Ltigar de ES! ~S:WE, freguesia da FOZ DO SOUSA, 

Concelho de GONDOMAR • 

• * * 



• 

r 

'.RO'l'A DESCRITIVA 

dos 
BENS IMÓVEIS e EQUIP~O IND't.B'l'RIAL, 

pertencentes h 
•COMPANHIA INDUSTRIAL DE FUNDIQÃO, S.A. R.I,,. •, 

si tua dos ao 
Lugar de ESPOSADE, freguesia de :FOZ DO SOUSA, 

concelho de GONOOMR. 

Num terreno situado no lugar de Esposade, freguesia de ~oz 
do Sousa, concelho de Gondomar, eon.stit~{do por três pr,dios contí­
guos, com as controntaçaes: 

Norte - António Ferreira de Carvalho, prdpx-ios, J'os6 Fernandes; 
Sul - Rio Douro, Estrada Nacio.nal, pr6prios; 
Nascente - Caminho público, próprios, Jos, Fernana:ea; e 
:foente - Ant&nio Ferreira de Carvalho, pr&prios., próprios, 

encontram-se as instalaçeJes da Companhia Industrial de FWldição, 
S.A.R.L • . , compostas dos seguintes edit!cios: 

CONS'l'RUÇaEs 

Edit!oios Fabris 
Ediffcios Novos 

Pràticamente amplos, são constituídos por 
vtÍrias naves ligadas entre si, cobrindo ama SQ­

per:f'{eie de cerca de 3 590 m2, onde s~ encontram 
instaladas as se cçt5es de tundi9ão, forja, acaba­
mentos e dep6s1tos de sucata e de carv«o. 

Do lado do rio, numa ,reade 540 m2, de­
senvolve-se em 2 pisos, sendo o interior, em ca­
ve, desti.nado a o:rici.oa de carpintaria e armaz&n. 

Construção totalmente estruturada em be­
ti.o armado, com lajes maciças na zona de 2 pi­

sos, o_obertura de fibroeimento sobra armação em 
ferro, pavimento de betonilha de cimento numa,_ 
reade 2 140 m2 e térreo com areia de fundição 



• 

numa ,reade 1 450 m2. 
Na cobertura existem ventiladores do tipo 

lanternim para iluminação e sobre os 
de carvão e de sucata a cobertura, 
para facilidade de descarga das e io-

cogwnelo, , 
depositos 
levadiça, 
netas duma plataform elevada, tendo para isso 
wna estrutura basculante movida el~ctricamente. 

As caix1lhar1as, assim como uma divisdria 
entre a zona suja e a zona de acabamentos, são 
em betão vibrado do tipo ~gracifer• e os portões 
são met,licos. 

540 m2 
2 140 m2 
1 4:50 2 

Edifícios tigos 

I Situam-se proxi o da estrada, cobrem uma 
superfície de 610 2 co um tÍnico piso, e com­

preendem a cabine de transformação, a ot1oina de 
electr1cidade e duas e tufas. 

Construção com estrutura geral, incluindo 
a do telhado, em b tão armado, cobertura de te­
lha marselha e pavi entoe betonilha de cimen-
to. As divisórias são alvenaria de tijolo,re-
bocada e caiada. 

&10 m2. 

Edifícios Antigos 

Constituem duas parceJ.as, uma na zona de , 
deposito de sucata e outra na de fundição, res-
pectivame.nte com 130 e 360 2. 

De construção análoga aos anteriores, a­
penas diferem na cobertura que é em telha assen­
te em madeiramento e que passará a ser de tibro­
eimento assente em estrutura de ferro. 

130 m2 
360 m2. 

A transportar ................ 

2 • 

1 450 O ,oo 

220 ººº'ºº 

80 ººº'ºº 
1 750 000,00 



Transporte ••••••.••••••••••• 

Edit!oios a pliar 

Parte das naves pri itivas no prolonga­
mento da zona de fundição onde estão instala­
dos os armlz&ns dos moldes e da are ia de ol­
dagem, com um p~-diraito de cerca de 2,50 me 
cobrindo uma superfície de 440 m2~ 

De construç o análoga h dos edif!cios 
anteriores, com cobertura de telha assente 
madeiramento. 

440 m2. 

Edif:Íoios d s Serviços Sociais 

EditÍcio qu ocupa tot l mente o Pr,dio 
n. 2 e tica junto estrada do lado Norte. 

Tem 4 pisos, uma área coberta de 756 2 
e presentemente a seguinte utilização: 

Cave (60 m2) - armazém 

R/cblo (756 2) - garagem, armazém e ot1o1nas 
l.G Anaar (700 m2) - gabinete de encarregado, 

sala de desenho, secção de custos, rete1t6-
rio e vesti,rio de ulheres e 1ns.talaç3es 
sanitãrias para ambos os sexos. 

2.Q Andar (700 m2) - armaz&n e dep6sito de emba­
lageu. 

No terraço ( 48 m2} - arrumos e camara de reve1a-
9~es heliográficas. 

Construção com estr11tura geral em betão 
araedo, pavimentos e terraço de oobertura em la­
jes de betão armado aligeiradas, paredes em al­
venaria de blocos de cimento ou de tijolo par­
cialmente r bocadas, caixilharias em ferro, por­
t~es em chapa do mesmo material e terraço aces-

A tr nsportar . . . . . . . . . . . . . . . 

50 000,00 

l 800 000100 



Transporte . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
sível e imper abilizado, com claraboia envidra­
çada sobre saguão central. 

Cave 60 2 
R/C 755 2 

dares: 
2 X '100 m2 

Terraço - 48 m2. 

OUTRAS 00 TRUÇÕES 

Instalações provisórias do pessoal 

Edifício antigo inolu!do no Pr,dio n.g 3, 
com 2 pisos e wna superfície coberta de 130 m2 , 
aproximadamente. 

O r/c, um armazêm amplo e o 1.g andar~ 
utilizado para ref'eit6rio e quartos do pessoal. 

Construção muito antiga em perpianho, co 
cobertura de telha marselba sobre madeira.manto, 
e o 1.~ andar com divis6rias e pavimento em a­
deira. 

R/ohão - 130 ma 
l. e andar - 130 m2. 

e sa do administrador 

Pequena moradia destinada exclusivamente 
a repouso e refeiç~es do Ad inistrador da li'irma , 
com um 6.aico piso de 36 m2 e constituída por wna 

sala, uma casa de banho e uma pequena cozinha. 
Construção em alvenaria de tijolo comes­

trutura de betão, cobertura de telha preta sobre 
adeiramento, paredes pintadas a tinta plástica, 

caixilharias e portadas exteriores pintadas a 
tinta de esmalte, pavimento alcatitado e azulejos 
decorativos e mosaicos na cozinha e na casa de 
ba.n.b.o. 

36 2. 

Q 
f v-1 

1 800 ººº'ºº /4 

800 000,00 

40 ºº'ºº 

60 000,00 

A transportar •••••.•.••••••• 2 700 000,00 



Transport.e • • • o • • • • • • • • • - • • • • 

P'ortaria 

Cabine com 4 m2 junto ao portão de en­
trada, em alvenaria de tijolo, com estrutura e 
cobertura de betão armado e oaiülha.rias em 
ferro envidraçadas. 

4 m2. 

/ 
2 700 ººº'ºº 

5 ººº'ºº 
'l'otal- Fsc .. 2 705 000100 

- Secoão de Fu.11di9ão ... 

!2~!4~-~!-~g!2!2 
l 1 Forno cubilote e/ 725 mm; interior, n.G 

d.e ref A. l . • . . . ... .. .. .. . . . . . ,. 
2 l Forno cubilote e/ 625 mm f; interior, n.g 

de ref 2 . . .. . ~ . . . . . . .. • . . 

3 1 For.no ct1bilote e/ 530 mm, interior, a.rA 
de refa 3 . . . . . . _ . . . . . .. . . 

4 1 Forno oubilote e/ 530 m I interior, n.t 
de reta. 4 4 • • • ~ • • • • • ~ • • • • 

:J!i*~! 
5 l Ventoinha para aco1oAamen:to dos tornos,, 

n.~ de ref 211, motor eléctrico de 40 CV 

n. si 76 . . . . . • . • . . • . • • • >111 • 

6 l Ventoinha para accionamento dos fornos, 
n.ll de reta. 212, motor el~ctrico de 40 fJV 

• .. .. • • .. • • • • • • .. • • o .• 

7 5 Peneiros oscilantes, portáteis, tipo CIF 
•Compailhia Indt1Strial de Fundição", de 
460 mm , com os n. ,gs de reta 206, 207, 

10 ººº'ºº 
10 . 000,00 

10 ººº'ºº 

.10 ººº'ºº 

20 000,00 

20 ººº'ºº 

213, 214, e 215, aceienados po,r motores e- _____ _ 

A transportar . . . . . . ~ . . . . . . . . 
80 ººº'ºº 



Transporte . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
l~ctrieos de 0,33 av, respectivamente ~om 
os n.Qs 72, 73, 78, 79 e 80. 

7 ô Pe.neiros oscilantes, portáteis, tipo CIF 
Companhia Industrial d Fundição•, de 

450 mm~ com os n.-s de refA 232, 234, 
235, 236, 237 e 244, aecionados por mot -
res el~ctrieos de 0,33 crv, respectivamen­
te, com os n. s lOô, 109, lll, 113, 114 
8 112 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

8 4 ~quinas de mold r, pneumáticas, Forts­
chrith, mesa de 650 x 450 mm, com os n.ns 

6. a 
4pl17 

. 1/ 
80 ººº'~~ 

22 ººº'ºº 

de refã 230~I, 231-II, 242-III e 245-IV. 250 000100 

8 4 Máquinas de moldar, pneumáticas, tipo CIF 
com mesa de 650 x 450 mm, com os n.9s de 
ret& 251, 252, 253 e 254 • • • • • • • • 200 000,00 

8 2 . quinas de moldar, pneurnáticas, tipo CIP' 

com mesa de 650 x 450 mm, com os n,as de 
retA 270 e 273 • • • • • • • • • • • • • 100 000,00 

8 2 quin s de moldar pneumáticas, tipo CIF 
com mesa de 650 x 450 mm, com os n . gs de 
r fA 260 e 289 • • • • • • • • • • • • • 100 000100 

e 4 }~quinas de moldar, pneum 'ticas, tipo 011 

com mesa de 650 x 450 mm, com os n.Gs de 
ref'A 295, 296, 297 e 298 • • . • • • . • 

9 l Mdquina para tratamento de areias Fonwik­
-Paris, n . 12 de ref'A 21, motor eldctrico 
de . l CV, n. lii 9 • • • • • • • • • • • • .. 

10 1 Mdquina de jaoto de areia Sisson-Lohmann 
V 2/135, n.0 de ref& 247 ••••••.• 

11 1 [i~turador de areias para machos Cum1ng 

Sand Mixer 25 litros, n. o de reto. 192; 
motor el6atrico de 3 CV, n.Q 77 .•••• 

12 1 Desintegrador de areias Sisson-I.ohmann, 
n.u de retA 193; motores el~etrioos n.as 
59 e 60 •••••••••••••••.• 

13 1 isturador de areias (Galga) Simpson G.F. 
220 litros, n.a de reta 203; motor el~c-

A transportar • ••••••..•••••• 

20 O 'ºº 

5 ººº'ºº 
10 000,00 

5 000,00 

20 ººº'ºº 

992 000#00 



f -
1 

Transporte . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
trico de 10 CV, n.i: 69 ••••••••• 

14 1 Vibrador para areias, mesa de l 215 x 735 
mm, Foundry, n . Q de reta 204; motor el~c­
trico de 3 CV, n.~ 70 •••••••••• 

15 l Grupo de soldadura A.SEA de 350 amperes, 
n. Q de reta 220; motores el~ctricos de 
16,2, 10,5 e 1/2 CV, respectivamente com 
os n.Qs 91, 92 e 93 ••••••••••• 

16 l Martelo pilão, grande, 100 tus, n . u de 
ret 82; otor el,ctrico de 17,6 CV, n.a 
142 . . . . . . . . . . . . . . . . . • . 

16 1 rtelo pilão, pequeno, 30 K s, n.~ de 
retA 83; motor el6ctrico de 7,5 CV, n.~ 
156 . • . . . . . . . . . . . . . . . . .. 

l? 1 quina de moldar, modelo SPL, marca Mal.­
cus, automática, n.Q de reta 317 •••• 

18 l MáqlliJla de disparar machos, Temo- tio, 
tipo 7 x 303, de 2 colunas rígidas, in­
cluindo depósito de areias para 15 lbs de 
capacidade, n.i de retA 271 . . . . . . . 
~~~~!!!_g~_!t-~2!!ll?r!1!s2 

19 Central de ar com rimido constituída por 
dois compressores de ar de 2 andares, 8 
0111.Ddros, •Consolidated ~newnatic•, co 
otores de 9 CV e respectiva aparelha­

gem, n.Qs de ret& 266 e 311 ••••••• 

-~~2i!~-~~-ê~~~!~~!! 
20 1 Compressor Ingersol-Rand 40/25-C, n.Q de 

ret& 246; motor eléctrioo de 30 CV,nQ ll5 
21 2 Limadores mecânicos, curso 550 , nQ de 

retA 154 e 155; motores eléotricos de 
1 CV, n.gs 33 e 34 ••••••••••• 

22 l Torno mecânico (cabe9ote) 2 575 mm, entre 
pontos, n. Q de retA 53, accionado por 

transportar . . . . . . . . . . . . . . . . 

7. ~ 
i fP7 

9 92 ººº'ºº / e--

50 000,00 ~ 

10 ººº'ºº 

15 ººº'ºº 

20 000,00 

10 ººº'ºº 
100 000,00 

50 000,00 

500 ººº'ºº 

50 000100 

15 ººº'ºº 

l 812 000100 



Transporte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
transmissão; motor el4ctrioo de 15 CV, 
n. g 2 . • • • . . • . • • • . .. • • .. .. • 

23 1 .Mdquina para .fazer paratusos at, 3/4•, 
Boratlls•, n. de refA 84; motor el,ctri­
co de 10 CV, n. Q 151 • • • • • • • • • • 

24 1 dqui.aa de atarrazar até 2•, n.g de retA 
116, aecionada por transmissão; motor e-
16ctrioo de 15 CV,n.Q 2 ••••••.•• 

25 l Máquina de tr zar •Cinoinati•, n.Q 3, me-
sa de 1 590 x 360 mm, n.Q der ta 137; 
motor el6ctrieo de 7,5 CV n.g 21 ••.• 

26 l 'quina de frezar "Cinoinati• mesa de 

890 x 210 mm, até ddulo 6, n.Q de reta 
158; motor el6ctrico de 3/4 CV, n,a 22 • 

27 1 Torno mecânico •Harrison•, 1 016 mm antr 
pontos, profundidade de cava 240 mm e 
largura 85 mm, n.g de retA 148; motor e­
l~ctrico de 1 CV, n.g 25 ••••••.• 

28 1 Torno mecênieo, revólver, •Herbert•, cur-
so do carro 200 , barramento 853 m , ng 

de ref~ 151; motor el,ctrico de 2,3 av, 
n.2 .83 •••• • •••••••••••• 

28 1 Torno meo4nico, revólver, " ard•, curso 
do carro 300 mm, barramento 1 255 mm, n.a 
de ret& 152; motor eléctrieo de 5 CV, n.a 
29 • • • • • • • • • • • • • • • . • .. • 

29 1 Torno mecânico de 2 050 mm entre pontos, 
protwididade da cava 410 mm, largura 310 

mm, n.i de refA 149; motor el,ctrieo de 

30 

l , 5 ~, .n. a 26 . . . . . . . . . . . . • 

1 Torno meoênico de 1 630 mm entre pontos, 
profundidade da cava 345 mm, largura 180 
mm, n.i de ref 150; motor el,etrico de 
2 CV, a. e 27 • • • • • • • • .. • ., .. • • 

31 l Torno mecanico de 2 110 mm entre pontos, 
profundidade da oaTa 355 mm, largura 170 

A transportar . "' ............. . 

e. (rd 
1 812 ººº'º~ 

10 ººº'ºº 

10 ººº'ºº 

5 ººº'ºº 

200 ººº' O 

5 ººº'ºº 

10 ººº'ºº 

20 ººº'ºº 

20 000,00 

10 ººº'ºº 

20 000,00 

2 122 000,00 



Transporte • • • • • • • • .. • • • • • • • • • • 2 122 000'110 · 

mm, n . i: de reta. 156; motor el,ctrico de 

• • • • • • • - • • o • • • 

32 l 'l'orno mec4nico de 2 915 mm entre po.ntos, 

protW1didade da cava 420 , largura 350 
mm, n.~ de reta 61; motor el~ctrieo de 
3 CV, n. g 67 .. . • . • • • • • ., • ., , • 

a3 1 Tor~o mecQ.n.ico de 3 000 -mm entre pontos, 
profundidade da cava 4l5 mm, largura 415 
mm, n . iil de reta 55; motor eléctric o de 6 
e 0,08 crv, respectivamente com os n,es 
103 e la3 • . . . . • • • • . • •- • • • • 

34 1 Torno mecânico de 4 085 mm entre pontos, 
profundidade da cava 515 mm, lar.gUPa 525 
mm, n .. a de reta. 56; motor eláctrieo de 
5 ,CV', 1:1.íil 118 . . ..... ,. • ........ . 

35 1 Torno mecanico de 3 550 mm entre pontos, 
protll.Qdidade da cava 625 mm, largura 475 
mm, n. si de refA 52; motor eléet.rico de 
a :CV, Jl • g 56 • .. • • • • • • • • • • • • 

36 1 Torno meeanico •Harrison• de 1 ~50 mm en­
tre pontos, prof'undidade d.a ca.ve. 310 mm, 
largura 1'10 mm, n.§l de ret 205; motors 
el~ctrieos de 5 e 0 , 08 cvt n. 2s 71 e 119, 
respectivamente ••••••••••••• 

3'1 l Torno mee4nioo •Harriso.n• de l 000 mm e.n-
tre pontos, prot"u.ndidade da cava 240 mm, 

largura 290 mm, .n . A de reta. 201; motor a-
14ct3:ico ,de 1 15 ev, n.~ 66 ....... . .. 

38 l Torno meeanico •Harriso.n• de l 000 mm e.n­
tre pontos, protundidade da cava 240 mm, 
largura 290 mm, n. Q de reta 219; motores 

eléctricos de 1 , 5 e 0,08 av, com os n.-1:s 
84 e 85, respectivamente .. • • . .. . • • 

39 l Limador mecA.l'lico, ou.rso 400 mm, .n •. ft de 

:re~& 154; motor eléctrico de 1 f'N, n.Q 33 
40 1 Limador ecanico, curso 450 mm, .n. 1a de 

10 ººº'ºº 

10 ººº'ºº 

20 ººº'ºº 

15 000,00 

20 000,00 

30 ººº'ºº 

20 ººº'ºº 

20 ººº'ºº 

5 ººº'ºº 
A transport r . • .. . .. . . • . . . . . . . 2 272 000,00 



Transporte ••••••••••.• . .•..• 2 272 000,00 

retA 155; motor el,ctrieo de 1 CV, ni 34 
41 l Lj_mador mac4nico, curso 150 mm, n.Q de 

reta 157 ...•...•.•.••... 
42 1 '1l{quina de rectitioar superfícies hori­

zontais, •Brown Sharpe•, n.i de reta 153; 
otores el~ctricos de 1,5 , 0,5 e 0,5 CV, 

com os n.Qs 30, 31 e 32, respectivamente 
43 1 q11ina de serrar ferro •Doall •, n. '- de 

retã 115; motores .e16ctricos de 0 , 5 e 
0,25 CV, co os n.gs 12 e 13 respectiv -

44 

45 

nte . • • • •. . . . . . . . . . ~ . . 
1 ~quina de f'u.rar, d 

4 E - , até 1 3/ 4•, n. 
coluna, "Frogress• -
de ref'A 141; tor 

el ctrico de 1 , 5 CV, n.il 24. • . . . . • 
3 ~quina de furar, de coluna, CIF, até 13 

mm 1, n. ·s de ref 198 , 259 e 250• • to-
re 16ctricos de 0,75 CV, n. a 63, 116 e 
117 • . . . . . .. . . . . . . . . . . . . 

46 1 Grupo de old dura A.SEA de 200 amperes, 
n.Q de ret~ 93; otores el ctricos d 10 
e 7 CV, com os n. s 15 16, respectiva-
mente • • • • . . • • • . . . . . . . . . 

47 l Torno mec nico de 1 570 mm entr pontos, 
pro:tundidade da cava 280 , n. g de reta 
60; motor el,ctrico de l av, n. 2 102 •• 

48 l Mquina de gravar -pantógrafo Taylor -
Hobson-, n . Q de reta 168; otor léctrico 
de 1,2 CV, n.A 36 •••••••••••• 

49 2 Mt{q inas de :t'u.rar , de coluna, •Ferrairi-
nha•, t~ 17 mm, n.Qs de ret& 190 e 217; 
motores el6ctricos de 1 e 2 CV, n.as 58 e 
82, respectivam nte ••••••••••• 

50 2 Itiquinas de furar, de coluna, •Reoord• -
CIF -, at, 13 mm, n. Qs de reta 208 e 240; 
motores eléctricos de 0,66 CV, com os n as 
74 e l . . . . . . . . . . . . . . . . 

5 ººº'º 

5 ººº'ºº 

10 000,00 

20 ººº'ºº 

10 000,00 

9 ººº'ºº 

10 O 'ºº 

10 ººº'ºº 

10 000,00 

10 000,00 

5 OOOfOO 

transportar •• • •• . ••••• • •••• 2 376 000,00 



• 

.. 

Tra.nsporte ••••.•••.•••••••.• 2 376 00010 

51 l ~quina de trezar nRambaudi", ~om copia• 
dor hidráulico, completa com todos os a­
cessórios, n.o de ref 279 ••••••. 

§22~12.s~_g!~R!!~!t!~ 
52 1 Serra de isco circular de 900 9, n, 

de refA 31; motor el,ctrico de 5 CV, n .i 
95 . . . . . . . .. •· . . . . . • . . . . 

53 1 Serra de fita, volante 800 m ,, f.n•º de 
ret& 31; otor el6ctrico de 4 fN, n.o 98 

54 1 MàÍqQiJ:18. para madeira •De alt•, modelo 
O.E., mesa de l 270 mm x 970 mm, curso de 
23•, n.o de refA 39; motor el4etrico de 
5 <:V", .n. G 10 • ., • • .. • .. • .. • . • • • 

55 4 quinas de carpintaria, dltimos modelos, 

se.e.do: 
l Garlopa de 600 mm, n.c de ref 275; mo­

tor el~ctrioo de 6 <N, n.~ 137; 
l Desengrossadeira de 600 m, n.o der fa 

276; motor el6otrioo de 6 .CV, n.t 138;. 

1 Furador independen.te oom iador de la­
minas d 600 mm, n.9 de ref 277; otor 
el,ctrico de l av, n.a 139; e 

1 Li ador de fita d serra., sem-tim., n.• 
de refA 278; motor el,etrico de 015 CV, 
11.Q 140 ...............• 

56 Gabin d transf'o:rmação 15 000 V - 230/380 V, 

eonst1tu!da por dois transformadores, l 
de l 000 KV: e l de 30 .KVA e respeotiva 

aparelhagem de protecçlo e corte • • • • 
57 Mobiliário de eser1 tório, constando de: 

8 Secretárias; 
2 ~quinas de escrever "0livetti; 
l Máquina de escrev r •Royal•; 
1 Máquina de ealct1lar •Ma das"; 

10 Cadeira giratórias; 
1 Mesa d 2 150 mm :x: 900 mm; 

. .... , .......... . 

200 ººº'ºº 

10 ººº'ºº 

10 ººº'ºº 

20 ººº'ºº 

40 000,00 

450 000,00 

3 106 ººº'ºº 



• 

.. 

Transporte ..... .. ........... 
2 Estantes para rqu.ivos; e 
l Ficheiro para arquivo •••• • •••• 

58 M>b111,r1o da Sala de Desenho, constando de: 
5 Estiradores de 2 O x l 050 mm; 
2 tiradores de l 500 nrn x l 000 mm; , 
6 Bancos giratorios; e 
l Estante para arquivo . . . . . . . . . 

12. 

3 l 6 O f00 

5 000,00 

Total.- se. 3 ll8 soo,oo 

* 

RESUM 

.. .................... 
Valor do equipamento industrial ......... 

Total - o. : 

2 705 000100 
3 118 500,0 

5 823 500100 



.. 

.. 



Data do 1 
Vencimento Origem 

1 

]. 6 . 70 6636 

(OMMUCIAL UNION ASSURANCE COMPANY, LIMITED 
Delegação no Norte :, INTERPOSTO COMERCIAL E INDUSTRIAL DO NORTE, LDA. 

, AGENTES GERAIS EM PORTUGAi. 
Agência Pu-rto (J ~ ) Rua do Campo Alegre, 298•2.0 -PORTO 

Nome do Segurado ê. ~.J>A:,:~L. L. ..'.)t'"ST: .. Li.L :JE - u ... ...1rr:\..,' .31. .... -f:" WES & C.º / L.DA 

Local de Cobrança I _ terpo sto ;, 825-2.0 D.to, RUA DE JÚI.10 DINIS 

Validade 

Início 

l ano 
1 Jn11l...o 1970 

Local do Risco 

Objecto do Seguro 

:.. sr us ___ ~e- I"v"" du Sousa-G .. L..1 v .AH 
, , )'"iv ,.."e ~-.. ~u. 7.,8u 

Números 

1 1 
1 Impressos 1 

1 

Prémio Encargos 
Recibo Apólice 

17990648 7 º 2791' LlO l.455$9C 20$00 

TELEF. 67114 P. P. C. PORTO 

RAMO ~OGO 

Selo 
1 

Total 

4371-so 9.193.~10 

Recebemos a importância acima discriminada COMMERCIAL UNION ASSURANCE COMPANY, LIMITEO ,I 
Os Agentes Gerais ' 

Selo pago por guia 

} 

l 



... ' • 

i 

THE ' PRUDENTIAL ASSURANCE COMPANY L TD. 
SOCIEDADE ANÓNIMA DE SEGUROS POR ACÇÕES 

FUNDADA EM 1848 Correspondente de : 

Sac. 

DIRECÇÃO PARA PORTUGAL 

SEDE EM LONDRES 

. ........ 
0

/ 0 Prémio •... .. 

•••••••• • / 0 Sobretaxa ••.• 

Total. ..... 

Adicional., •••••••.• 

Selo do Prémio, ....•. R. DA MADALENA, 191 -4.0 

LISBOA-2 j .> 6 4i 
//- Adicional N.º ..... } .... !g~ .. à Apólice N,º ..... i1~ .. ,.~9.6/B14G Total•.•• . . 

TELEGRAMAS: AGENSAP•LISBOA 

T!!LEFONE S2 58 78 

-- Seguradot Companhia Industrial de Fundiçlo s.A.R,Le 

··············$········· 
__ .,!__ 

. ............. S ........ . 

. ............. $ . ······· 
.............. $ .....••... 

. ............. $ ........ . 

De conformidade com a participação da Caixa Geral de Dep6sitos,filial 

do Porto, em s/oficio N2.26404/7704 de 14 do corr~entei - -4~.Secç'ão-~decla-

ra-se: 

Para efeitos do acordo com a Caix~ Geral de Dep8sitos-;, esta insti­

tuiçlo tem interesse no seguro. 

Mode!,, n,• •10 - 1.000 ex. - 15.4.69- C. 
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... 

·C A 
do Ramo Incêndio Quantia Segura 

P 
, . anual 

remio "'(inw 

AGENTES GERAIS EM PORTUGAL: 

Sobretaxa .. 

Prémio total 

Custo da apólice 

Imposto de selo . 

.l _ .. 4 _· _5_ __ _g_o __ 
RAWES & Co., L.DA 

_______ .. -20 _00 __ 

..... ,t"" ';' .... AO _ 

o.1q"" 10 
·· · ···-·-·····--··-···---- -

R. de Júlio Dinis, 825-2.0 , O.to 

PORTO 

FILIAL EM LISBOA: 

R. de Artilharia Um, 39-1.º o.to 

DELEGAÇÃO NO NORTE , 

INTERPOSTO COMERCIAL E INDUSTRIAL DO NORTE, LDA. 
Rua do Campo Alegre, 298-2.0 - PORTO 

ASSURANCE COlVIP ANY LIMITED 
St. Heler 's 1 J ,Jb sl.2- h L., 1d ,r, F . 3. 

SEDE: fit, een,,1,1tt, L8 Uliill o H1 l!i li •. 

SOCIEDADE ANÓNIMA Dlt RBSl"ONaABILIDADI! LIMITADA 

AUTORIZADA A NEGOCIAR EM PORTUGAL DESDE 1886 

Q!onsibrranbo qur ... a ... G.O .. J? ...... : ... .I .. , .... l ._T.:11.~.'r-R.L L _ .. .L._J:J __ [_~ _J_f __ :-__ Q_+----~-.&-.: __ -·---•-----•--•----_l}_çj ____ { _1._ ~ rl (;f.' ____ Qj. ___ !_Q_ -º~---~ - - ::-___ ::- - - - - - -
pagou a quantia de :.:_Q_Y.~_. __ P.LLL __ Q_~D.J.Q __ .. U.Q.Y.~.L1 .. t.ç1 ___ .~.X:J\.~ ... -~.~.QJ}.Q_Q..~ -.--e _. __ {t~z---·-·-· à Companhia denominada "COMMERCIAL UNION ASSURANCE COMP ANY LIMITED ", de LONDRES. 

centnvos. - -
e convencionou pagar ou mandar pagar a quantia de ______ Q_y_r ___ m~J ___ Q_Q!2..LQ ___ .s.e.tf'.D.Jª ___ rj_.9_:_~----·- no dia __ _r_··--··-·1L~------1L_r_: _ _o. ... -... _.:-:-___ ,:-c ____ ::: _____ ___ .:-__ ::: __ :-________________ de cada um dos anos 

esc L.OS e dez cf>11 t .JV '. --
seguintes ou dentro do prazo prescrito por lei, pelo seguro que fez, contra perdas e danos causados por incêndio, ou raio, dos bens abaixo descritos, não excedendo a quantia especificada em 

cada artigo, a saber: 

-: OCO C LHO D~ GOsDO 

·o LL &., L :t.Sf-0S.: .. DE 

FREGúLSlA D~ FOZ DOS US 

---------- Sôbre os valores constantes da ·ota Descritiva junta ao pr 
qual fica a fazer parte interrrante como se no mesmo estivesse transcr· 

Pn te contra to do 
• • • • • • • • • E se. 

Cri GO DEST co • NHIA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1..SC • 

DECLARA-SE:-

Q e os restantes sc.2.911 . 750 00 ficam, proporcionalment sôhre toaas as ve 
bas, a cargo da Companhia de Senuros "Pru ential"; 

1 e por efeitos de acôrdo em vigor entre a Firma Seo-urada e C· ixa Geral ele 
Depósitos, Créctjto,e Pr vjdência, declara-se q e a C.1,IX r CI0T1ü D ClÉDIT , instit1i-
ção que faz Jarte daq e]e Oro-anismo, .tem 1nteresse no se.e: ro cor.o Credóra referente; 

- Que a Ji'j rma Se ura da su h - r:'O , C .,_,. A • • AC1 AL lJ,,/ C ..,. 1 T TO no di r<"i to ele rece 
ber directan ente as indenmizaç!fos a q e houver lugar, no todo o em parte . 

QUAISQUER SEGUROS, EM COMUM COM O PRESENTE, SE CONSIDERARÃO COMO EFECTUADOS EM IGUAL DATA NO CASO DE SINISTRO. 

5. 8 23 . 500" 00-0' 25 7'0 

2.911.750~00 

Saibam todos que desde a data da presente até ao dia ________ - ___ - ___ - ______ m ___ - . - __ - -------· de __ -_ - _ - __ ' T 1 _ n h O - - ___ - de 19 ... ..., l_ .. , __ " f> te n i · ____ e ___ ' __ M ____ às 12 horas, e daí em diante 

enquanto o dito Segurado pagar, ou mandar pagar o mencionado prémio à dita Companhia, no prazo acima indicado, e esta nisso convier, o capital, bens e fundos da mesma Companhia 

ficam obrigados a pagar ao dito Segurado ou a seus herdeiros, ou representantes, todas as perdas e danos, que o mesmo Segurado sofrer, causados por incêndio ou raio nus bens 

acima mencionados, não excedendo em cada um dos respectivos artigos a quantia que foi declarada como valor do artigo segurado, nem excedendo ao todo a quantia de 

__ ·-ºt 
1 
'_ C-:_ ~ ~~=-~2 _____ Qy ___ Ç _ _o'_. ~_:_Q_5.. ____ Q_J _________ ) _~--···~~-~~----~-~-~-----'_i:'_Q_~ __________ r_! ____ ~ _____ _!__ ___ =-. porém sempre, debaixo das condições mencionadas no verso desta Apólice, e que constituem a base 

do presente seguro. 

C!tm Í:C.ilf.CIDUUQtJ do que, em nome, e em lugar da Companhia "Commercial Union Assurance Company Limited" legalmente estabelecida em Portugal. na qualidade de seus Agentes 

autorizados e funcionando em virtude de procuração, temos assinado a presente no Porto ao&-~ - 1 ri me i t~Q - - -:---=-----=--=-- di~ de _::::. ___ ::-____ =------==---=.,_L _e __________ _...__~ ---

de mil .n,y .e.n.Lo _____ e ____ s_.e.t_ _n _L __ .._ __ =::-: 

O SEGURADO ------------------------------------ ----
PELA "COMMERCIAL UNION A SURANCE COMPANY LIMITED." 

EXAMINADO ·------------------------------------- ~ /~rc(Jµ 
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OS SELOS DESTA APÓLICE E DO RECIBO ACIMA INDICADOS SÃO PAGOS POR MEIO DE GUIA 

2.000 ex.·Vlll-967 
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CONDIÇÕES E ESTIPULAÇÕES DEBAIXO DAS QUAIS É · CONCEDIDA ESTA APÓLICE 

1. - Quando haja erro essencial na descrição de quaisquer bens, móveis ou 
imóveis de qualquer natureza, seguros por esta apólice, ·ou de qualquer edifício 
ou local onde os mesmos se encontrem, ou qualquer errada designação de <[U ol­
quér facto essencial qu·e deva ser conhecido para a avaliação do risco ov ~ 
qualquer omissão em declarar este facto, a Companhia não assumirá, por esla 
apólice, responsabilidade alguma quanto aos objectos a que diga respeit" tal 
descrição ou declaração inexacta ou omissa. 

2. - Nenhum pagamento relativo a qualquer prémio poderá ser cohsícU'-dda 
pagamento feito à Companhia sem que tenha sido dado ao Segurado um n cibo 
impresso para esse fim e assinado por algum empreg1Jdo of1c1al da Campc nh1a 
ou agente devidamente autorizado. 

3. - O Segurado deverá dar participação à Companhia de qualquer JUtro 
seguro ou seguros já efectuados, ou que venham a ser subsequentemente 1>.f&ctua­
dos, cobrindo quaisquer objectos ou propriedade seguras por esta apólice, e 
sempre que tal participação não tenha sido dada e qué as pormenores d~ tal 
seguro ou seguros não constem do texto ou por endosse nesta apólice, feito pela 
Companhia, ou por pessoa autorizada pela Companhia, antes da ocorrênc:a de 
qualquer sinistro, o Segurado não terá direito a indemnização alguma por 
esta apólice. 

4. - Se qualquer edifício seguro por esta apólice, ou que contenha cb,ec.tos 
seguros por esta, ou qualquer prédio do qual o dito edifício faz parte, SE, c.~s­
moronar ou sofrer deslocamento, no todo ou em r,arte, o seguro desta apct,ce 
sobre ele ou seu conteúdo ficará imediatamente sem efeito salvo s,...? Segur~3o 
provar que esse desmoronamento cfu d~slo-ca-mento tenho sido causado por 
1ncênúio. 

5. - Este seguro não cobre em caso algum: 

(a) Prejuízo por furto durante au depois da ocorrência de um fogo. 
(b) Perda ou dano do objecto seguro ocasionado por fermentação pró­

pria, aquecimento natural ou combustão espontânea (excepto no 
caso previsto em conformidade com a condição 6 f) ou por efeito 
de ser submetido a qualquer processo de aquecimento ou enxugo. 

(c) perda ou dano ocasionado ou sucedido em consequência de: 
(1) Queima de propriedade feita por ordem de qualquer autoridade 

pública. 
(2) Fogo subterrâneo. 

(d) Perdas ou danos directa ou indirectamente, próxima ou remota­
mente ocosionodos ou contribuídos a, por ou em consequência de: 
(1) Invasão ou actos de inimigos estrangeiros, motim, tumultos, 

comoção civil, revolução civil ou militar, rebelião, insurreição, 
poder da força militar ou usurpador ou lei marcial, terramoto, 
tufão, furacão, erupção vulcânica ou outra convulsão da nalureza 
ou por qualquer consequência de quaisquer das ditas ocorrências. 

(2) Explosões ou quaisquer outros fenómenos, sejam de que natureza 
forem, relac,onados com uma cisão atómica ou reacção nuclear, 
oinda que deles resulte incêndio. 

N. B. - No caso de o Segurado fazer alguma reclamação por perda ou 
dano, em virtude desta Apólice, deveró ele (se assim o exigir a Compan hia), 
apresentar provas de que a perda otJ dano se deu independentemente e não foi 
causado nem contribuído directa ou indirectamnte, próxima ou remotamente, 
por, ou em conjunção, ou em consequência de quaisquer dos sucessos ou ocor­
rências a que se refere a condição 5 (d). 

6. - A não ser que esteja expressamente declarado, esta apólice não cobre 
o seguro de: -

(a) Mercadorias recebidas em depósito au à comissão. 
(b) Ouro ou prata em barra ou pedras preciosas não engastadas. 
(c) O que exceder a vinte libras esterlinas no valor de qualquer curiosi­

dade ou obra de arte. 
(d) Manuscritos, plantas, projectos, debuxas ou moldes. 
(e) Papéis de crédito, obrigações ou documentos de qualquer espécie, 

selos, moeda cunhada ou papel moeda, cheques, livros de conta­
bd1dade ou qua,squer outros livros comerciais. 

(f) Carvão, contra a perda ou dano que possa ocasionar a sua com­
bustão espontânea. 

(g) Explosivos. 
(h) Perda ou dano ocasionado por explosão; porém, seró considerado 

prejuízo por fogo, no sentido desta apólice, a perda ou dano cau­
sado por explosão de gás empregado na iluminação ou usos domés­
ticos, num edifício em que o gós não seja gerado e que não faça 

_ parte de qualquer fábrica de gás. 
(1) Perda ou dan~ ocasion;>do_ quer directa ou . indirectamente por ou 

em consequência de ,ncend,os, quer ac1denta1s ou não, de florestas, 
matas, prados, pampas ou juncais, ou limpeza de terrenos por fogo. 

7. - Esto apólice não cobre. p~rda ou _dano alguí!' em objectos ou proprie­
dades que ª? tempo da oco:re_nc,? do s1n1stro este1am seguros, ou estariam 
segu:os se n:io fosse pela ex1stenc1a deste contrato, por qualquer apólice ou 
apólices_ mar,tima~, excepto com respeito a qualquer importância que exceda 
a quantia que leria de ser paga pela apólice ou apólices marítimas como se 
este seguro não tivesse sido efectuado. ' 

8. - Dada qualquer das seguintes ci_rcunstâncias, este seguro deixará _51e 
vigorar com re lação à propriedade ou _ob1ectos afectado_s pelas mesmas, a nao 
ser que o Segurad~ antes da ocorrência de qualque_r. sinistro obtenha a apro­
vação da Companh ia, constatada por endosse na apoi ice feito pela Companhia 
ou pessoa por ela autorizada; a saber: -

(a) Se o comércio ou indústria exer_cida for a_lteroda ou _a natureza. da 
ocupação ou outras circunstâncias que digam respeito ao ed1f1c10 
seguro ou àquele que contenho os objactos seguros, sofrer altera-
ção de forma a aumentar o risco de fogo. _ _ 

(b) Se o edifício seguro ou que contenha os ob1ectos seguros vier a 
ser desabitado ou desocupado e assim permanecer por um período 
de mais de trinta dias. 

(c) Se os objectos seguros forem removido, para outro edifí~io ou 
local diferente daquele em que nesta apólice se declaro ex,st ,rem. 

(d) Se o inte resse na propriedade ou objectos segurQs J>0r esJa apó­
li ce for transferido a outra entidade; excepto a legítimo herdeiro, 
por disposição testamentário cu em vi rtud e de disposição de lei. 

9. - Este seguro poderá terminar em qualquer tempo a pedido do Segu­
rado e nesle caso a Companhia pagar-se-á do prémio à razão da taxa aJ>l1-
cável a seguros por curto prazo, com relação ao tempo pelo qual a apólice 
tenha estado em vigor. O seguro poderá também a qualquer tempo terminar 
por opção da Companhia, dando esta, para tal fim, aviso ao Segurado e ne.ste 
c.iso a Comi;,anhia terá de restituir, quando lhe seja requisitada, a parte pro­
porcio'nal do 1>ren1io ••9lativ..., ao· Tt;;tnpo aindo nõo decorrido, a contar da data 
da anulação. -

10. - Quando haja qualquer perda ou dano, o Segurad'C' deverá em seguida 
dar disso aviso à Companhia e deverá dentro do prazo de quinze dias pos­
teriores ao sinistro, ou no prazo a mais que a Companhia possa ter por 
escrito para isso concedido, entregar à Companhia: -

(a) Reclamação por escrito pelos perdas ou danos sofridos com uma 
reloçã0 tanto quanto razoável e pràticamente possível detalhada 
de todas as verbas ou objectos referidos na apólice que tenham 
sido destruídos ou danificados e da importância da perda ou dano 
de cada um respectivamente, tendo em vista o seu valor na oca­
sião do sinistro, com exclusão de qualquer lucro. 

(b) Pormenores de qualquer outro ou outros seguros se os houver. 

O Segurado deverá também a todo o tempo e a expensas suas apresentar, 
obter e dar à Companhia todos os demais pormenores, plantas, detalhes, livros, 
recibos, facturas, duplicados ou cópias dos mesmos, documentos, provas e infor­
mações com respeito à reclamação e à origem do fogo e circunstâncias em 
que ocorreu a perda ou dano, bem como notícia de qualquer facto relativo 
à responsabilidade ou importância da responsabilidade da Companhia que 
possa razoàvelmente ser pedida pela Companhia ou por quem a represente, e 
bem assim declaração, sob juramento ou outro forma legal, da veracidade da 
reclamação e de quaisquer circunstâncias que com a mesmo se relacionem. 

Nenhuma quantia será paga por esta apólice sem que se tenham cumprido 
os termos desta condição. 

11. - Em caso de sinistro a Companh ia, sem por isso incorrer em respon­
sabilidade, poderá, enquanto a indemnização não estiver ajustado: -

(a) Entrar, tomar posse e mandar guardar o edifício ou local onde o 
sinistro tenha ocorrido. 

(b) Tomar posse ou exigir que lhe sejam entregues quaisquer objectos 
do Segurado, existentes no prédio ou local onde se deu o sinistro 
e ao tempo da ocorrência deste. 

(c) Examinar, escolher, ordenar ou remover todos ou parte de tais 
objectos. 

(d) Vender ou dispor, por conta de quem far, de quaisquer salvados 
ou de quaisquer outros objectos de que tenha tomado posse ou 
que tenha removido. 

Em caso algum poderá a Companhia ser obrigada a encarregar-se de 
vender ou dispor de objectos ou géneros avariados, nem poderó o Segurado 
em ~aso algum_ ter di:eito de abandonar à. Companhia quaisquer objectos, 
avariados ou nao avariados, quer a Companhia te nha, ou não, tomado del es 
posse. O facto da Companhia ter entrad o no loca l do sinistro ou tomado 
posse dos objectos ou propriedades seguras J'amais poderá ser considerado 
como reconhecimento de abandono por parte o Segurado. 

12. - Se a reclomoção for, sob qualquer ponto de vista, fraudulenta, ou se 
se tiver feito qualquer falsa declaração no sentido de a apoiar, ou se quaisquer 
meios fraudulentos ou simulações forem empregados pelo Segurado ou qual­
quer outra pessoa que o represente para obter qualquer benefício por meio 
desta apólice; ou se a perda ou dano for ocasionado por acto voluntário ou 
com a conivência do Segurado: ou se o Segurado ou qualquer outra pessoa 
que o represente quis er opor-se ou impedir a que a Companhia pratique qual­
quer dos actos a que se refere a condição 11; ou se a reclamação far feita, 
e rejeitada pela Companhia e nenhuma acção judicial far intentada dentro do 
prazo de três meses depois da rejeição; ou (caso a arbitragem tenha lugar 

de acordo com a condição 17 desta apólice) dentro de três meses ~epois do 
Árbitro Arbitras ou Ter~eiro terem dado a sua sentença, perder-se-a todo o 
direito' de indemnização por esta apólice. - -- -

13. - A Companhia pode optar por reconstruir ou repor a proprieda_de ou 
os obicctos clonificados ou destruídos, ou parte deles, em vez de pagar a 1mpo_r­
tân cio das perdes ou danos; ou ainda, reunir-se a qualquer outra companhia 
ou seguradores, para assim fazer; porém, não será obrigada a reconstruir ou 
re.p:)r exceto ou completamente, mas apenas conforme as circunstâncias o per­
mitirem, e por maneira razoàvelmente suficiente: e em caso c_lgum será a 
Companhia obrigada a dispender mais nc, reconstrução ou reposição, do que 
cuslario a cons~ruir ou repor a propriedade ou objecto tal como estava ao 
tempo da 0_<;9rrência do sinistro, nem m.9is do __ que a solTla segura pela Com-
panhia sobre a referida propried':'de ou objecto. _ 

Se a Companhia optar por assim reconstruir ou repor qualquer propriedade 
ou objecto, o Segurado fornecerá, ó sua custa, à Companhia todos os plano_s, 
descrições, medidas, quantidades e outras particularidades que a Companhia 
posso precisar, e nenhuns actos praticados ou _mandados _praticar pela Co ,~­
panhia com o fim de reconstrui r ou repor, deverao ser considerados como deci­
são da Companhia para o fazer. 

Se por qualquer circunstância a Companhia não puder reconstruir ou repa­
rar a propriedade segura por esta apólice em conseq<iência de quaisquer regu­
lamentos municipais ou outros em vigor, quanto ao alinhamento das ruas, cons­
lruçã-o de edifícios ou qualquer outro respeito, a Companhia em tais casos, 
apenas será obrigo.da a pagar uma quantia tal, como a que serio necessária 
para rec.onstruir ou reparar o propriedade se a lei permitisse a reconstrução 
da mesma nas condições em que estava- anteriormente. 

14. - O Segurado deverá, a expensas da Companhia, fazer, concordar 
em fazer e permitir que se pratique todo e qualquer acto e tudo que for 
necesário, ou que possa razoàvelmente ser exigido pela Companhia com o 
fim de sustentar direitos, remedi ar erros, sanar feitos ou inconvenientes e 
desembaraçar-se ou obter indemnização de terceiros contra quem a Compa­
nhia tiver ou puder vir a ler direitos próprios ou por subrogação ; logo q ue 
a Companhia tiver pago ou se responsabilizar pelo pagamento de qualquer 
perda ou dano com relação a esta apólice, quer estes actos se tornem neces­
sários, ou sejam exigidos, antes ou depois do pagamen~o da indemnização ao 
Segurado pela Companhia. 

15. - Se ao tempo de suceder qualquer perda ou dano à propriedade ou 
objeclos seguros por esta apólice, existir qualquer outro seguro ou seguros quer 
efectuodos pelo Segurado, quer por qualquer outra pessoa au entidc:de, sobre 
a mesma propriedade ou objecto, esta Companhia nunca será obrigada a 
pagar mais, ou a contribuir com mais do que o que lhe couber em rateio, 
proporcional a tais perdas ou danos. 

16. - Se a propriedade ou objectos seguros por esta apólice, na ocasiao 
de sinistro, forem no seu conjunto de valor superior à quantia segura sobre 
os mesmos, então o Segurado deveró ser considerado como segurador pela 
diferença e deverá suportar a proporção dos prejuízos que lhe couber em rateio. 

Cada verba, se houver mais de uma na apólice, estaró separadamente 
sujeita a esta condição. 

17. - No caso de se suscitar qualquer questõo sobre a importância das 
perdas ou danos, 6ssa questão será, independentemente de qualquer outra ou 
outros, submetida à decisão dum Arbitro, que deverá ser designado por escrito 
pelas duas partes, ou caso estas não possam concordar sobre a nomeação de 
um só Arbitro, submeter-se-á à decisão de duas pessoas desinteressadas que 
servirão de Arbitres, os quais serão nomeadas por escrito. uma por cada uma 
dos partes dentro do prazo de dois meses depois da nomeação haver sido 
pedida por escrito por uma das partes. 

No caso de qualquer das partes se recusar ou deixar de nomear um Arbitro 
dentro do prazo de dois meses depois de ter recebido aviso por escrito, exi­
gindo a sua nomeação, a outro parte terá a faculdade de nomear um só 
Arbitro; no caso de desacordo entre os Arbitras, a questão deverá ser sub­
metida à decisão de um Terceiro (Arbitro de desempate) o qual deverá ser 
por eles nomeado por escrito antes de se entrar em discussão sobre o assunto 
e o qual estará presente e presidirá às reuniões dos Arbitras. O falecimento 
de qualquer das partes não deverá revogar ou afectar o autoridade ou pode­
res dos Arbitras, Arbitro ou do Terceiro respectivamente, e no caso do fale­
cimento de algum dos Arbitras ou do Terceiro, será nomeado outro para o 
substituir, pela pa ri~ ou pelos Arbitras (segundo o caso) por quem tivesse sido 
nomeado o Arbitro ou Terceiro falecido. 

O Arbitro, ou segundo o caso, os Arb itras ou Terceiro, que proferir a 
sentença estabelecerá como e por quem deverão ser pagas as despesas de 
arbitragem. 

Fica expressamente estipulado e declarado pela presente condição que 
nenhuma acção judicial poderá ser intentada em virtude desta apólice, antes 
que se obtenha sentença do Arbitro, Arbitras ou Terceiro a cima referidos com 
relação à importância questionada. 

18. - Qualquer aviso ou participação feita à Companh ia em virtude das 
condições precedentes deverá ser feita por escrito ou impresso. 

19. - Em caso algum será a Companhia responsável por qualquer perda 
ou dano depois de passado o prazo de doze meses da data do sinistro, salvo 
se a reclamação estiver pendente de acção judicial ou de arbitragem . 
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